
 

Rua: Beira Rio, 20 – Centro - Passo de Torres/SC – CEP: 88980-000 
Telefone: (48)3548-0035 e-mail: gabinete@prefeitura-passo.sc.gov.br 

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

PRORROGA O PRAZO DE INSCRIÇÕES DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSAS DE 
ESTUDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

CONSIDERANDO que o Município de Passo de Torres divulgou o 

CHAMAMENTO PÚBLICO de N° 002/2022, objetivando o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR E/OU 

TÉCNICA, COM ÊNFASE NA MODALIDADE DE ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL 

MÉDIO, para prestação de serviços educacionais relativos às demandas 

oriundas da Lei Municipal nº 1.167, de 06 de dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que foram ofertadas o total de 20 (vinte), sendo, a princípio, 

até 10 (dez) vagas para o Curso de Técnico em Enfermagem; até 05 (cinco) 

vagas para o Curso de Técnico em Turismo; e, até 05 (cinco) vagas para o Curso 

de Técnico em Análises Clínicas; 

 

CONSIDERANDO o não atingimento das vagas disponibilizadas e ausência de 

formação de cadastro reserva no Edital de Bolsas de Estudo nº 01/2022; 

 

O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas 

da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de inscrição para o Programa Municipal de 

Bolsas de Estudo, cuja documentação de habilitação deverá ser entregue na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, localizada na Rua 

29 de Junho, nº 31, bairro Progresso, Passo de Torres/SC, entre os dias 25 e 27 

de julho de 2022. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Bolsas de 

Estudo nº 01/2022.  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, em 22 de julho de 2022. 
                                                    

                       

 
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração 
Municipal, em 22 de julho de 2022. 

 

 

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA 

Secretário de Administração e Finanças 


